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ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

  
   

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2021 

 CONSELHO ESCOLAR ANTENSINA SANTANA 

COLÉGIO/ESCOLA ESTADUAL ANTENSINA SANTANA 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE ANÁPOLIS/GO 

Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

                                                                                                                                              
     

PROCESSO PRINCIPAL Nº 2020.0000.605.6046 

PROCESSO FILHO: 2021.0000.603.7559 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a 
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar 
Antensina Santana no município de Anápolis, conforme Edital e Anexos, de acordo 
com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de Referência. 

  

ABERTURA: 13 de agosto de 2021 às 10:00 horas. 

  

Obs. Horário de Brasília. (DEIXAR EM BRANCO) 

 

  

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual nº 9.666, de 21 de maio de 2020, a 
publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico 
via www.comprasnet.go.gov.br  em 29.07.2021, www.educacao.go.gov.br e por 
Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário Oficial 
da União em 29.07.2021.  
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2021 – CONSELHO ESCOLAR ANTENSINA 
SANTANA 

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados 
pela Portaria nº 001/2021-CONSELHO ESCOLAR ANTENSINA SANTANA -
GO, torna público, para conhecimento dos interessados que está disponível no 
endereço abaixo ou por meio do 
site www.comprasnet.go.gov.br e www.seduc.go.gov.br, o Edital de Licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme determinação do artigo 7º da Lei Estadual nº 
17.928/2012, oriundo do Processo da Unidade Escolar nº 2021.0000.603.7559, cujo 
objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a 
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho 
Escolar Antensina Santanas, no município de Anápolis, conforme Edital e Anexos, de 
acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do Termo de 
Referência, estando a presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei 
Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal nº 
10.024/2019, Decreto Estadual nº 9.666/2020,  e, subsidiariamente, pela Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal nº 
11.947 de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020 
e demais normas vigentes à matéria.  

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo ME/EPP                          

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote 

DATA DE ABERTURA:      13 de agosto de 2021 às 10:00 h.  

Local de realização: www.comprasnet.go.gov.br 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993 e suas alterações, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, Decreto Estadual nº 9.666/2020, Lei Estadual nº 17.928 de 
27.12.2012, Lei Complementar Estadual nº 117 de 05;.0.2015, Decreto Estadual nº 
9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual nº 7.466/2011, Lei Federal nº 11.947 de 16 de 
junho de 2009, Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital e em seus anexos. 
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Obtenção do Edital: www.comprasnet.go.gov.br e www.educacao.go.gov.br 

Informações/Pregoeiro: Rafael de Oliveira Ferreira (62)99312-
0783                                                                               

Conselho Escolar Antensina Santana-GO 

Endereço Completo: Rua Arinesto de Oliveira Pinto Nº 26 

Fone: (062) 99255-2608 
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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2021 

  

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados 
pela Portaria nº 001/2021-CONSELHO ESCOLAR ANTENSINA SANTANA -
GO torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme determinação do artigo 7º da Lei Estadual nº 
17.928/2012, em sessão pública eletrônica, através do 
site www.comprasnet.go.gov.br, nos termos da Lei Estadual nº 17.928 de 27 de 
dezembro de 2012, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Estadual nº 9.666/2020 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Lei Federal 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei nº 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar nº 144 de 24 de 
julho de 2018, Lei Federal nº 11.947/ de 16 de junho de 2009, Resolução CD/FNDE 
nº 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes à matéria, bem como das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no 
sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5º, caput, do Decreto Estadual nº 9.666/2020). 
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de 
autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do 
certame (art. 5º, parágrafo único, do Decreto Estadual nº 9.666/2020). 
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar Antensina Santana, 
com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras 
Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará 
como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12 do Decreto 
Estadual nº 9.666/2020). 
1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo 
telefone: 62. 3201-8752.  
  

2. O OBJETO 

2.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a 
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar 
Antensina Santana, no município de Anápolis conforme Edital e Anexos, de acordo 
com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2.  Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1º, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 



 

 Pregão Eletrônico 2021/2 
 

Secretaria de Estado da Educação -  SEDUC 
Gerência de Licitação 

Quinta Avenida, Qd, 71 nº 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030 
Goiânia - GO 

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de 
mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e 
obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais 
ou para menos, bem como as datas podem ser modificadas de modo que 
atendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal, 
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19). 

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus 
anexos e a descrição do objeto constante 
nos sites www.comprasnet.go.gov.br e www.desenvolvimento.go.gov.br, prevalecer
á, sempre, a descrição deste Edital e seus anexos. 

  

3. DO LOCAL, DATA E HORA 

3.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do 
site www.comprasnet.go.gov.br, no dia 13.08..2021 a partir das 10:00 horas, 
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio 
do site www.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre o dia 29.07.2021 
até às 09h59min do dia 13.08.2021.  O encaminhamento das propostas comerciais: é 
a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura (art. 
26, caput, do Decreto Estadual nº 9.666/2020); 

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 10h10min do dia 13.08.2021 e terá 
duração de 10 (dez) minutos; 

3.3.1. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 10h20min, na forma 
do item 9.10 e subitens seguintes deste Edital. 

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa 
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos 
limites (data e horário) para recebimento das propostas, bem como para início da 
sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e 
no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que 
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
















































































































































